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registro dos contratos desportivos deverão prestar à FAAP e à FE-
NAPAF todas as informações financeiras, cadastrais e de registro
necessárias à verificação, controle e fiscalização das contribuições
devidas.

Art. 56. A entidade responsável pelo registro do contrato de
trabalho do atleta profissional e pelo registro de transferência de
atleta profissional a outra entidade desportiva deverá exigir, quando
de sua efetivação, o comprovante do recolhimento das contribuições
fixadas no art. 57 da Lei nº 9.615, de 1998.

Parágrafo único. As entidades nacionais de administração do
desporto deverão informar à FAAP e à FENAPAF a relação dos
atletas e das entidades de prática desportiva que não atenderem ao
disposto no caput.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 57. Ato conjunto dos Ministros de Estado do Esporte, da
Defesa e do Planejamento, Orçamento e Gestão estabelecerá normas
e prazos para efetivar a liberação de servidores públicos que atuam
como atletas, árbitros, assistentes, profissionais especializados e di-
rigentes integrantes de representação nacional convocados para trei-
namento ou para competição desportiva no País ou no exterior.

Art. 58. O Ministério da Defesa deverá ser previamente con-
sultado nas questões de desporto militar ou programas governamen-
tais cujas atividades esportivas incluam a participação das Forças
Armadas.

Art. 59. Para os efeitos do art. 84-A da Lei nº 9.615, de
1998, a obrigatoriedade de transmissão de jogo envolve partida dis-
putada em competição oficial por ambas seleções principais bra-
sileiras de futebol, masculina e feminina, da categoria principal.

Art. 60. No prazo de cento e oitenta dias da data da entrada
em vigor deste Decreto, o Conselho Nacional do Esporte - CNE
aprovará o Código Brasileiro de Justiça Desportiva para o Desporto
Educacional - CBJDE, ouvidas a CBDE e a CBDU.

Art. 61. O atleta não profissional que perceba incentivos
materiais na forma de bolsa, conforme disposto no art. 4º, parágrafo
único, não será considerado contribuinte obrigatório do RGPS.

Art. 62. A participação de árbitros e auxiliares de arbitragem
em competições, partidas, provas ou equivalente, de qualquer mo-
dalidade desportiva, obedecerá às regras e aos regulamentos da en-
tidade de administração, a qual, no exercício de sua autonomia, fará
inclusão ou exclusão de nomes nas relações regionais, nacionais ou
internacionais.

Art. 63. A exclusividade prevista no art. 15, § 2º, da Lei nº
9.615, de 1998, implica proibição à imitação e à reprodução, no todo,
em parte ou com acréscimo, de signos graficamente distintivos, ban-
deiras, lemas, emblemas e hinos utilizados pelo Comitê Olímpico
Internacional - COI, pelo Comitê Paralímpico Internacional - IPC,
pelo COB e pelo CPB.

§ 1º As proibições referidas no caput abrangem abreviações
e variações e ainda aquelas igualmente relacionadas que, porventura,
venham a ser criadas dentro dos mesmos objetivos.

§ 2º Em relação ao COI e ao IPC, a exclusividade de que trata
o caput deverá observar o disposto no inciso I do parágrafo único do
art. 6º e no art. 16 da Lei nº 12.035, de 1º de outubro de 2009.

§ 3º Excetuam-se do disposto neste artigo os usos formal-
mente autorizados pelo COB, CPB, COI ou IPC.

Art. 64. Ao COB e ao CPB aplicam-se as disposições cons-
tantes do inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 9.615, de 1998, acerca
da instituição do Tribunal de Justiça Desportiva, quando estiverem
atuando na administração de modalidade desportiva em substituição a
entidade nacional de administração do desporto.

Art. 65. Para fins do disposto no § 1º do art. 9º da Lei nº
9.615, de 1998, entende-se por Jogos Olímpicos os jogos de verão e
os jogos de inverno, organizados pelo COI ou pelo IPC.

Art. 66. As normas e os procedimentos complementares ne-
cessários à execução deste Decreto serão definidos em ato do Mi-
nistro de Estado do Esporte.

Art. 67. Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data
de sua publicação.

Art. 68. Revogam-se:

I - o Decreto nº 3.659, de 14 de novembro de 2000;

II - o Decreto nº 3.944, de 28 de setembro de 2001;

III - o Decreto nº 4.201, de 18 de abril de 2002;

IV - o Decreto nº 5.139, de 12 de julho de 2004; e

V - o Decreto nº 6.297, de 11 de dezembro de 2007.

Brasília, 8 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º da
República.

DILMA ROUSSEFF
Aldo Rebelo

DECRETO No- 7.985, DE 8 DE ABRIL DE 2013

Altera o Decreto no 7.784, de 7 de agosto
de 2012, que aprova a Estrutura Regimental
e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções Gratificadas do
Ministério do Esporte, e remaneja cargos
em comissão.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejados, na forma do Anexo I, da Se-
cretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão para o Ministério do Esporte:

I - um DAS 101.5; e

II - um DAS 101.4.

Art. 2o O Anexo II ao Decreto no 7.784, de 7 de agosto de
2012, passa a vigorar na forma do Anexo II a este Decreto.

Art. 3o O Anexo I ao Decreto no 7.784, de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o .....................................................................................
...........................................................................................................

II - ............................................................................................
...........................................................................................................

c) ..............................................................................................
............................................................................................................

3. Departamento de Infraestrutura de Esporte; e

................................................................................................" (NR)

"Art. 10. ...................................................................................

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das ati-
vidades relacionadas com os Sistemas Federais de Planejamento
e de Orçamento, de Organização e Inovação Institucional, de
Contabilidade, de Custos, de Administração Financeira e com a
gestão do conhecimento, no âmbito do Ministério;

................................................................................................" (NR)

"Art. 21. ...................................................................................
...........................................................................................................

VII - articular-se com outros órgãos da administração pública
federal, para a execução de ações integradas nas áreas do esporte
de alto rendimento;

VIII - coordenar, formular e implementar a política relativa
aos esportes voltados para competição, desenvolvendo planeja-
mento, avaliação e controle de programas, projetos e ações; e

IX - subsidiar a formulação de planos, programas de de-
senvolvimento e ações voltadas à infraestrutura esportiva e pa-
raesportiva para o fortalecimento do esporte nacional, e promover
o apoio técnico, institucional e financeiro necessário a execução
e participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios." (NR)

"Art. 23-A. Ao Departamento de Infraestrutura de Esporte
compete:

I - coordenar, apoiar, acompanhar e avaliar planos, progra-
mas e ações destinados a infraestrutura do esporte, por meio de
parcerias com entidades públicas e privadas, necessários à exe-
cução do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC;

II - atuar, em conjunto com parceiros públicos e privados, na
administração dos programas de construção, ampliação, reforma,
manutenção e restauração de projetos de infraestrutura de esporte;

III - coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a aplicação
de recursos de responsabilidade do Ministério em projetos de
infraestrutura de esporte de entidades públicas e privadas, ob-
servadas a legislação e as normas específicas do PAC;

IV - normatizar o processo de aprovação e execução das pro-
postas de infraestrutura de esporte, por entidades públicas e pri-
vadas, atendendo as normas legais e as especificidades do PAC; e

V - planejar, coordenar e monitorar, no âmbito do Ministério
do Esporte, a implantação e instalação de equipamentos espor-
tivos públicos nos Estados, Distrito Federal e Municípios." (NR)

Art. 4o Os ocupantes dos cargos e funções de confiança que
deixam de existir por força deste Decreto consideram-se automa-
ticamente exonerados ou dispensados.

Art. 5o Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
cessadas deverão ocorrer no prazo de vinte dias, contado da data de
entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Ministro de Estado do Esporte fará pu-
blicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias após os apos-
tilamentos, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão e das
funções gratificadas a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive,
o número de cargos e funções vagas, suas denominações e níveis.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor quatorze dias após a
publicação.

Art. 7o Ficam revogados os seguintes dispositivos do Anexo
I ao Decreto no 7.784, de 7 de agosto de 2012:

I - o inciso VII do art. 7o; e

II - o inciso V do art. 10.

Brasília, 8 de abril de 2013; 192o da Independência e 125o da
República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Aldo Rebelo

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGEP/MP P/O ME
QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.5 4,50 1 4,50
DAS 101.4 3,43 1 3,43

TO TA L 2 7,93
Saldo do Remanejamento (a-b) 2 7,93

ANEXO II
(Anexo II ao Decreto nº 7.784, de 7 de agosto de 2012)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DO ESPORTE

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NES/

DAS/
FG

2 Assessor Especial 102.5
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1 Assessor Especial de Contro-
le Interno

102.5

2 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
Coordenação 3 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
1 Gerente de Projeto 101.4

Assessoria Técnica 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS IN-
TERNACIONAIS

1 Chefe de Assessoria 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

OUVIDORIA 1 Ouvidor 101.4

COORDENAÇÃO-GERAL DE ATENDIMEN-
TO AO CIDADÃO

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Gerente de Projeto 101.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

10 FG-1
10 FG-2
10 FG-3

ASSESSORIA EXTRAORDINÁRIA DE COOR-
DENAÇÃO DOS GRANDES EVENTOS ES-
P O RT I V O S

1 Chefe de Assessoria 101.5

1 Assessor 102.4
6 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Assuntos Técnicos e Ad-
ministrativos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral dos Grupos Temáticos da Co-
pa

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral dos Grupos Temáticos das
Olimpíadas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral da Copa 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral das Olimpíadas 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA 1 Diretor 101.5
1 Assessor 102.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Prestação de Contas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão de Convênios 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E
GESTÃO ESTRATÉGICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Planejamento e Acompa-
nhamento de Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

5 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE INCENTIVO E FOMEN-
TO AO ESPORTE

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Polí-
tica de Financiamento ao Esporte

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Gestão da Lei Federal de
Incentivo ao Esporte

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

REPRESENTAÇÃO ESTADUAL NO RJ 1 Gerente de Projeto 101.4

REPRESENTAÇÃO ESTADUAL EM SÃO PAU-
LO

1 Gerente de Projeto 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor-Jurídico 101.5
1 Consultor-Jurídico Adjunto 101.4
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Apoio ao Contencioso 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Assuntos Internos 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Análise de Assuntos Fina-
lísticos e Normativos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

AUTORIDADE BRASILEIRA DE CONTRO-
LE DE DOPAGEM

1 Diretor 101.5

Coordenação 2 Coordenador 101.3

SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE,
EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SO-
CIAL

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PROGRA-
MAS DE ESPORTE, EDUCAÇÃO, LAZER E
INCLUSÃO SOCIAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Formalização 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Suprimento e Logística 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Implementação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Avaliação de Convênios 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

3 Assistente Técnico 102.1



Nº 67, terça-feira, 9 de abril de 201312 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013040900012

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Coordenação-Geral de Produção de Material Es-
portivo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO E
ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS E PRO-
GRAMAS INTERSETORIAIS DE ESPORTE,
EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Integração de Políticas e
Programas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Acompanhamento, Contro-
le e Fiscalização de Programas e Projetos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Estudos e Pesquisas 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Monitoramento e Avaliação
de Programas e Projetos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Sistemas de Acompanha-
mento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

SECRETARIA NACIONAL DE FUTEBOL E
DEFESA DOS DIREITOS DO TORCEDOR

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE FUTEBOL PROFISSIO-
NAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Futebol Profissional 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE DEFESA DOS DIREI-
TOS DO TORCEDOR

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Fiscalização e Controle 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE DE
ALTO RENDIMENTO

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
5 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE ESPORTE DE BASE E
DE ALTO RENDIMENTO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Bolsa Atleta 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE EXCELÊNCIA ESPOR-
TIVA E PROMOÇÃO DE EVENTOS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral da Rede Nacional de Treina-
mento e Cidade Esportiva

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Apoio e Capacitação e
Eventos Esportivos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE
E S P O RT E

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Implementação e Gestão de
Infraestrutura de Esporte

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DO MINISTÉRIO DO ESPORTE

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,72 1 5,72 1 5,72

DAS 101.6 5,59 3 16,77 3 16,77
DAS 101.5 4,50 14 63,00 15 67,50
DAS 101.4 3,43 46 157,78 47 161,21
DAS 101.3 1,97 36 70,92 36 70,92
DAS 101.2 1,27 18 22,86 18 22,86
DAS 101.1 1,00 0 0,00 0 0,00

DAS 102.5 4,50 3 13,50 3 13,50
DAS 102.4 3,43 9 30,87 9 30,87
DAS 102.3 1,97 10 19,70 10 19,70
DAS 102.2 1,27 45 57,15 45 57,15
DAS 102.1 1,00 32 32,00 32 32,00

SUBTOTAL 1 (+) 217 490,27 219 498,20

FG-1 0,20 10 2,00 10 2,00
FG-2 0,15 10 1,50 10 1,50
FG-3 0,12 10 1,20 10 1,20

SUBTOTAL 2 (+) 30 4,70 30 4,70
TOTAL (1+2) 247 494,97 249 502,90

DECRETO DE 8 DE ABRIL DE 2013

Outorga concessão à Digital Radiodifusão Ltda., para explorar serviço de

radiodifusão de sons e imagens, no Município de Alegrete, Estado do Rio

Grande do Sul.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,

caput, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,

e de acordo com o que consta do Processo nº 53790.000705/2002-12, Concorrência nº 158/2001-

SSR/MC,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica outorgada concessão à Digital Radiodifusão Ltda., para explorar, pelo prazo de

quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de

Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A concessão será regida pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis

subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º O contrato decorrente da concessão deverá ser assinado no prazo de sessenta dias, a

contar da data de publicação da deliberação de que trata o art. 2º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF

Paulo Bernardo Silva
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Coordenação-Geral de Produção de Material Es-
portivo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO E
ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS E PRO-
GRAMAS INTERSETORIAIS DE ESPORTE,
EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Integração de Políticas e
Programas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Acompanhamento, Contro-
le e Fiscalização de Programas e Projetos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Estudos e Pesquisas 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Monitoramento e Avaliação
de Programas e Projetos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Sistemas de Acompanha-
mento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

SECRETARIA NACIONAL DE FUTEBOL E
DEFESA DOS DIREITOS DO TORCEDOR

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE FUTEBOL PROFISSIO-
NAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Futebol Profissional 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE DEFESA DOS DIREI-
TOS DO TORCEDOR

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Fiscalização e Controle 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE DE
ALTO RENDIMENTO

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
5 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE ESPORTE DE BASE E
DE ALTO RENDIMENTO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Bolsa Atleta 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE EXCELÊNCIA ESPOR-
TIVA E PROMOÇÃO DE EVENTOS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral da Rede Nacional de Treina-
mento e Cidade Esportiva

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Apoio e Capacitação e
Eventos Esportivos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE
E S P O RT E

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Implementação e Gestão de
Infraestrutura de Esporte

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DO MINISTÉRIO DO ESPORTE

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,72 1 5,72 1 5,72

DAS 101.6 5,59 3 16,77 3 16,77
DAS 101.5 4,50 14 63,00 15 67,50
DAS 101.4 3,43 46 157,78 47 161,21
DAS 101.3 1,97 36 70,92 36 70,92
DAS 101.2 1,27 18 22,86 18 22,86
DAS 101.1 1,00 0 0,00 0 0,00

DAS 102.5 4,50 3 13,50 3 13,50
DAS 102.4 3,43 9 30,87 9 30,87
DAS 102.3 1,97 10 19,70 10 19,70
DAS 102.2 1,27 45 57,15 45 57,15
DAS 102.1 1,00 32 32,00 32 32,00

SUBTOTAL 1 (+) 217 490,27 219 498,20

FG-1 0,20 10 2,00 10 2,00
FG-2 0,15 10 1,50 10 1,50
FG-3 0,12 10 1,20 10 1,20

SUBTOTAL 2 (+) 30 4,70 30 4,70
TOTAL (1+2) 247 494,97 249 502,90

DECRETO DE 8 DE ABRIL DE 2013

Outorga concessão à Digital Radiodifusão Ltda., para explorar serviço de

radiodifusão de sons e imagens, no Município de Alegrete, Estado do Rio

Grande do Sul.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,

caput, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,

e de acordo com o que consta do Processo nº 53790.000705/2002-12, Concorrência nº 158/2001-

SSR/MC,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica outorgada concessão à Digital Radiodifusão Ltda., para explorar, pelo prazo de

quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de

Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A concessão será regida pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis

subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º O contrato decorrente da concessão deverá ser assinado no prazo de sessenta dias, a

contar da data de publicação da deliberação de que trata o art. 2º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF

Paulo Bernardo Silva
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